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Ilmo.Sr. Vereador presidente e demais vereadores à
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
TRiNSEERElMDü
SESSÕES ORDINARIASpAS òas.EEIRAü
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Os vereadores que easfce subscrevem 
vem na forma regimental apresentar o seguinte :

PROJETO DE RESOLUÇÃO NR.PL/___

Artigo 12 :PICA% Íá-UÍHFEHIBAS PARA A3 õas.PEIRAS
JE330E3 022IJN4RIAS DO PODER lEG-ISIAPIVO 

DE IVAIPORA.

Artigo ti2 : REVOGAM-3E A3 DISPOSIÇÕES EM CORTRARIQ
artigo 3a :APOZ REGISTRADO EM ATA E PUBLICADO ENTRA 

EM VIGOR A PARTIR DE (SETEMBRO PROXIMO;)

d
3S,19 de agocsto de l.s7o

*

JUSTIPaOAÇÀO: As ses oes as 6as feiras propiciam que asmedidas 
adminisBtraLivas ou labOo novos da aemana sfêjam 
tratados e debatidos no ainal da snemana.
Bem como materialN . Rue necessite :-]©r encaminiiado
a Capital, onde o sabado ingles predoaij-na e 
tudo deve ser iniciado as 2as.feiras em diante' 

Também proprciarí sejam assisiidas 
da Jardim Alegre(5as feiras)e S.João do Ivai(4as) 
E por a bender melhor os interesses do POVO

as reunioe

que
Pod-rá comparecer mais ax esta CALA. DE LEIS.



COMISS OSS PSIMâNENTSS EM CONJUNTO
Os signatários do presente parecer, componentes das comis-* 

soes permanentes, em conjunto, examinando o presente projeto de 

resolução, emitem parecer favoravel & sua aprovação.
Sala das sessões, em 21 de outubro de 1970
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